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Lei Nº 839/2025. 

Dispõe sobre as diretrizes orçamentárias 
para elaboração e execução da lei 
orça m e ntária para o exercício financeiro de 
ano 2026, e d á outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ELESBÁO VELOSO, Estado do Piaul. 

FAZ SABER que a Câmara Munic ipal aprovou e e le publicou e sancionou.. 
de acordo com o d isposto no art. 165,. § 2°,. da Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal, a 
seguinte Lei: 

CAPÍTULO! 
DISPOSIÇÕES PRELIMJNARES 

Art. l° Esta Lei estabelece as diretrizes para a elaboração do orçamento do município, 
para o exercicio de 2026. 

Art. 2º São estabelecidas, em cumprimento ao disposto no Art. 165, § 2º da Constituição 
Federal, Art 125, da Lei Orgânica do Município e na Lei Complementar nº 1 O 1 de 04 de maio de 
2000, as Diretrizes Orçamentárias do Município de Elesbão Veloso para exercício de 2026, 
compreendendo: 

1- Das Prioridades e Metas da Administração; 
D- Da estrutura e organização dos Orçamentos; 
IIl- Das diretrizes para a elaboração e a execução dos Orçamentos do Município e 
suas alterações; 
IV- Das disposições relativas à Divida Pública Municipal e O perações de Crédito; 
V- Das disposições relativas às Despesas do Município com Pessoal e Encargos 
Sociais; 
VI- Das disposições sobre a lterações na Legislação T ributária Municipal; 
VII-Do Controle da Despesa Pública 
Vlll- Das disposições finais. 

§ l O - Integram,. a inda, esta le i o Anexo que trata das Metas Fiscais e o Anexo de Riscos 
Fiscais, de conformidade ao que dispõe os §§ 1 º• 2° e 3° do art. 4° da Lei Complementar Federal nº 
101/2000. 

CAPÍTULO D 
DAS PRIORIDADES E METAS DAADMJNISTRAÇÁO 

Art. 3° As metas e as prioridades para o exercício financeiro de 2026 serão distribuídas 
nos orçamentos, detalhadas em programas, projetos e atividades, observadas as seguintes destinações: 

1. manutenção: recursos orçamentários destinados ao custeio das atividades em an­
damento; 
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li . expansão da manutenção: recursos orçamentários destinados ao acréscimo das 
despesas de custeio, decorrentes de aumento natural no atendimento aos progra­
mas de duração continuada; 

III. investimentos: recursos orçamentários destinados à realização de novos projetos 
e investimentos; 

IV. c usteio decorrente: recursos orçamentários destinados ao custeio de atividades de­
rivadas de novos investimentos. 

§ l° As prioridades da Administração Pública Municipal para o exercício de 2026, 
atendidas as despesas que constituem obrigação const itucional ou legal do Município e as de 
funcionamento dos órgãos, fundos e entidades que integram os Orçamentos F iscal e da Seguridade 
Socia~ estarão constantes no Anexo I, que integrará o Projeto de Lei do Plano Plurianual 2026/2029. 

§ 2° Nos orçamentos será prioritária e obrigatória a alocação de recursos suficientes para 
a manutenção das atividades de caráter continuado, em conformidade com a defin_ição dada às 
prioridades citadas nos incisos I e II do .. caputº deste artigo. 

CAPÍTULOW 
DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS 

Art. 4° Para efeito desta Lei entende-se por: 

1. Programa, o instrumento de organização da ação governamental visando a concre­
tização dos objetivos pretendidos, sendo mensurado por indicadores estabelecidos 
no Plano Plurianual; 

II. Atividade, um instrumento de programação para a lcançar o objetivo de um pro­
grama, envolvendo um conjunto de operações que se realizam de modo continuo e 
permanente. das quais resulta um produto necessário à manutenção da ação de go­
verno; 

m. Projeto, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa, 
envolvendo um conjunto de operações limitadas no tempo, das quais resulta um 
produto que concorre para a expansão ou o aperfeiçoamento da ação de governo; 

IV. Operação especial, as despesas que não contribuem para a manutenção das ações 
de governo, das quais não resulta um produto e não geram contraprestação direta 
sob a forma de bens ou seiviços. 

V. Unidade orçamentária, o menor nível de c lassificação institucional, agrupada em 
órgãos orçamentários, entendido estes, como os de maior nível da classificação ins­
titucional; 

VI. Transfe rências voluntá rias, a entrega d e recursos correntes ou de capital a o utro 
ente da Federação, a título de cooperação, auxilio ou assistência financeira, que não 
decorra de determinação constitucional ou legal ou se destine ao Sistema Único de 
Saúde; 

VII. Concedente, o órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, res­
ponsável pela transferência de recursos financeiros; 

VIU. Conveniente, o ente da Federação com o qual a admin istração pública municipal 
pactue a execução de um programa com recurso proveniente da transferência vo­
luntária. 
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§ 1 ° As categorias de programação de que trata esta Lei serão identificadas no Projeto de 
Lei Orçamentária de 2026 por programas e respectivos projetos, atividades o u operações especiais. 
com indicação do produto, da unidade de medida e da meta tisica. 

§ 2° O produto e a unidade de medida a que se refere o § 1 º deverão ser os mesmos 
especificados para cada ação constante do Plano Plurianual 2026/2029. 

§ 3º Cada ação orçamentária., entendida como sendo a atividade, o projeto e a operação 
especial, identificará a função e a subfunção às quais se vinculam, em conformidade com a Portaria 
nº. 42, de 14 de abril de 1999,. do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão e suas alterações 
posteriores. 

§ 4° As atividades com a mesma finalidade de outras já existentes deverão observar o 
mesmo código, independentemente da unidade executara. 

§ 5° A subfu.nção, nível de agregação imediatamente inferior à função, deverá evidenciar 
cada área da atuação governamental, ainda que esta seja viabilizada com a transferência de recursos 
a entidades públicas e privadas. 

Parágrafo único. As metas fiscais previstas, que integrará esta Lei poderão ser aju stadas 
no Projeto da Lei Orçamentária, se verificado, quando da sua elaboração, alterações dos parâmetros 
macroeconômicos utilizados na estimativa das receitas e despesas e do comportamento da respectiva 
execução. 

Art. 5° O projeto d e lei Orçamentária para o exercício financeiro de 2026 será elaborado 
em observância às diretrizes fixadas nesta Lei e , em especial, ao equilíbrio entre receitas e despesas, 
compreendendo: 

I- Orçamento Fiscal e 
II- Orçamento da Seguridade Social 

Art. 6° O Orçamento Fiscal e da Seguridade Social discriminarão a despesa por unidade 
orçamentária, detalhada por categoria de programação em seu menor nível, com suas respectivas 
dotações, especificando a esfera orçamentária, a modalidade de aplicação, a fonte de recursos e os 
grupos de despesa. conforme a seguir descrito: 

I- 1 -Pessoal e encargos sociais; 
II- 2 - Juros e encargos da dívida; 
III- 3 - O utras despesas correntes; 
IV - 4 - Investimentos; 
V- 5 - Inversões financeiras; 
VI- 6 - Amortização da divida. 

Parágrafo único. A Reserva de Contingência será identificada pelo dígito "9", no que se 
refere ao grupo de natureza de despesa. 

Art. 7° A modalidade de aplicação referida no artigo anterior, destina-se a indicar se os 
recursos serão aplicados diretamente pela Unidade detentora do crédito orçamentário, ou mediante 
transferência financeira a outras e5feTas de governo, observando-se no mínimo, o seguinte 
detalhamento: 
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1- 71 - Transferências a entidades de adnt.in.istração indireta, inclusive fundações 
instituídas e mant idas pelo poder público municipal e consórcios públicos; 
II- 50 - Transferências a instituições privadas sem fins lucrativos; 
ill- 90 - Aplicações diretas; 
IV- 20 - Traosferência a união; 
V- 30 - Transferência ao Estado; 
VI- 91 - Aplicação direta decorrente de operação entre ó rgãos, fundos e entidades 
integrantes dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social ou. 
VII- A ser definida. 

Parágrafo único. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir as naturezas de despesas para 
atendimento das novas modalidades de aplicação e e lementos de despesa, cTiados por Portaria 
Conjunta STN/SOF conforme a necessidade de registro do Município, nos termos do Plano de Conta 
Único Obrigatórios aos municipios. 

Art. 8° A lei orçamentária descreverá em categorias de programações específicas, as 
dotações destinadas: 

1- Ao atendimento de ações provenientes de Programas Plurianuais; 
II- A s despesas com a Educação Infantil, Ensino Fundamental, e Educação de Jo­
vens e Adultos; 
III- Ao atendimento das demandas ligadas ao Fundo Municipal de Saúde; 
IV- Ao pagamento de Precatórios e Sentenças Judiciais que constarão das unidades 
orçamentárias responsáveis pelos débitos; 
V- Ao pagamento de convênios celebrados com a União~ Estados e Municípios . 

Art. 9° O projeto de Lei Orçamentária de 2026 que o Poder Executivo encaminhará à 
Câmara Municipal e a respectiva lei será constituída de: 

1- Texto da lei; 
II- Quadros orçamentários consolidados; 
IIl- Anexos do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, contendo a receita e a 
despesa na forma defin.ida nesta Lei; 
IV- Discriminação da legislação da Receita e da Despesa, referente ao Orçamento 
Fiscal e da Seguridade Social. 
V- Anexo do Orçamento de Investimento a que se refere o art. 165, § 5°, inciso II , 
da Constituição, na forma definida nesta Lei. 

§ 1 ° Integrarão a consolidação dos quadros orçamentários a que se refere o inciso II deste 
artigo, incluindo os complem entos referenciados no artigo 22, inciso m, IV e Parágrafo Único da Lei 
aº 4 .320 , de I 7 de março de 1964~ os seguintes demonstrativos: 

1- Evolução da receita do tesouro; 
II- Evolução da despesa do tesouro; 
m- Resumo da receita dos orçamentos fiscal e seguridade social; 
IV- Resumo gera l da despesa fiscal e segurid ade, :6.scaVseguridade; 
V- Demonstrativo da receita e despesa segundo as categorias econômicas; 
VI- Demonstrativo da receita fiscal e seguridade, fiscaVseguridade; 
VII-Demonstrativo da despesa por fonte; 
VIII- Consolidação dos quadros orçamentários; 
IX- D emonstrativo da despesa por Poder e órgão; 
X - Demonstrativo da despesa por grupo de natureza; 
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XI- Demonstrativo d.a despesa por modalidade; 
XIJ-Demonstrativo da despesa por elemento; 
XIII- Demonstrativo da despesa por função; 
XIV- Demonstrativo da despesa por sub-função; 
XV- Demonstrativo da despesa por programa; 
XVI- Outros demonstrativos: 

a. Demonstrativo da despesa por órgão e unidade; 
b. Programa de trabalho; 
e. Natureza da receita. 

§ 2º A mensagem que encaminhar o projeto de lei orçamentária conterá: 
1- Situação econômica e :financeira do Município; 
II- Justificativa da estimativa da receita e fixação da despesa, inclusive, no tocante 
ao orçamento de capital. 

§ 3° O Poder Executivo disponibilizará até 30 (quinze) de agosto de 2025, podendo ser 
através de meios eletrônícos, demonstrativos contendo as seguintes infonnações complementares: 

1- A evolução da receita nos três últimos anos, a execução provãvel para 2025 o 
percentual de execução e o custo total 

Art. 10. O Poder Legislativo encaminhará até 15 de setembro de 2025, ao Poder 
Executivo sua Proposta Orçamentária, observado os parâmetros e diretrizes estabelecidas nesta Lei, 
para fins d e consolidação do Projeto de Lei Orçamentária. 

Parágrafo único. Para efeito de cumprimento do caput deste Artigo o Poder Executivo 
encaminhará à Câmara Municipal 30 (trinta) dias antes do prazo previsto para encaminhamento da 
Proposta Orçamentária, o cálculo da Receita Corrente Liquida e Receita Efetiva do Exercício Anterior 
projetadas para o exercício de 2025. 

Art. 11. As emendas ao projeto de lei do orçamento anual ou aos projetos que o 
modifiquem,, serão admitidas desde que: 

1- Compatíveis com a presente lei; 
11- Compat iveis com o Plano Plurianual; 
III- Indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes de 
anulações de despesas, excluídas as que incidem sobre: 

a. Dotações para pessoal e encargos sociais; 
b. Dotações destinadas a Secretaria Municipal de Administração, Planeja­
mento e Finanças; 
c. Transferências tributárias constitucionais; 
d. Limite mínimo de reserva de contingência; 
e. relacionadas: 

i. Com correção de erros ou omissões; 
ii. Com os dispositivos do texto desta Lei. 

Art. 12 As receitas vinculadas e as diretamente arrecadadas por Órgãos. Fundos. 
Fundações, Autarquias e demais entidades instituídas e mantidas pelo Poder Público, respeitadas as 
disposições previstas em legislação especifica, somente poderão ser programadas para custear as 
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despesas com investimentos e inversões financeiras depois de atenderem integralmente às 
necessidades relativas ao custeio administrativo e operacional, inclusive pessoal e encargos socíais, 
bem como ao pagamento de juros, encargos e amortização da divida e as contrapartidas das operações 
de crédito e dos convênios. 

CAPÍTULO IV 
DASDIRETRIZESPARAAELABORAÇÃOEAEXECUÇÃODOSORÇAMENTOSDO 

MUNICÍPIO E SUAS ALTERAÇÕES 

Art. 13 A elaboração e aprovação do Projeto da Lei Orçamentária de 2026 e a execução 
da respectiva lei deverão ser reaLizadas de modo a evidenciar a transparência da gestão fiscal, 
observando-se o principio da publicidade e permitindo-se o amplo acesso da sociedade a todas as 
infonnações relativas a cada uma dessas etapas. 

Parágrafo único - Serão divulgados pelo Poder Executivo através da Internet: 
1- A proposta da Lei Orçamentária; 
II- A Lei Orçamentária de 2026 e seus Anexos; 
III- A execução orçamentária com o detalhamento das ações, por órgão, unidade 
orçamentária, função , subfunção e programa, mensal e acumulada. 

Art. 14 O projeto de le i orçamentária poderá incluir as propostas de alterações do Plano 
Plurianual 2026-2029. 

Art. 15 O Poder Legislativo, Poder Executivo, sem prejuízo do envio das relações de 
dados cadastrais dos precatórios aos órgãos ou entidades devedores, encaminharão à Assessoria 
Jurídica, a relação dos débitos constantes de precatórios judiciais, discriminadas na forma do Art. 33 
desta Lei. 

§ 1 ° A relação de precatórios de que trata o caput deste artigo, deverá ser encaminhada 
em ordem cronológica. 

§ 2° Para fins de acompanhamento e controle, os processos referentes ao pagamento de 
precatórios serão submetidos à aprecíação da Assessoria Jurídica. 

Art. 16 As solicitações de abertura de créditos adicionais, dentro dos limites autorizados 
na Lei Orçamentária Anual, serão submetidas ao Serviços de Contabilidade, acompanhadas de 
justificativas, de indicação dos efeitos dos acréscimos e reduções de dotações sobre a execução das 
atividades, dos projetos e das operações especiais e respectivas regionalizações atingidas e das 
correspondentes metas. 

§ l º A Lei O rçamentária Anual estabelecerá em percentual os limites para abertura de 
créditos suplementares e especiais, não compreendido entre os limites das alterações orçamentárias, 
os remanejamentos internos e as transposições e transferências de recursos entre unidades 
orçamentárias da Administração Municipal. 

§ 2° As anulações de categorias de programação já existentes, da mesma unidade 
orçamentária ou entre unidades orçamentárias diferentes, no lim.ite da autorização orçamentária 
mencionada no parágrafo anterior, serão operacionalizadas por crédito suplementar e abertos por 
Decreto do Poder Executivo. 
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§ 3º As alterações decorrentes da abertura de créditos adicionais integrarão os quadros de 
detalhamento de despesas. 

§ 4° Ficam autorizados os remanejamentos, transposições e transferências orçamentárias 
na fonna definida no Art. 167, inciso VI §5° da Constituição Federal 

Art. 17 As movimentações de recursos de uma ação entre elementos de despesa 
pertencentes ao mesmo grupo de despesa, no mesmo projeto, atividade. operação especial, na mesma 
região e na mesma modalidade de aplicação não serão considerados créditos suplementares, e sim 
alterações de quadro de detalhamento de despesa, sem alterações de metas. 

Parágrafo único. As movimentações de que trata o caput serão realizadas diretamente no 
Sistema de Controle Orçamentário do Município. 

Art. 18 É vedada a inclusão de dotações na lei orçamentária e em seus créditos adicionais 
a título de auxílios, para entidades privadas, ressalvadas as sem fins lucrativos, conforme disposto no 
Art. 16, desde que sejam: 

1- De atendimento direto e gratuito ao público e voltadas para o ensino especial; 
II- Qualificadas como Organização da Sociedade Civil de Interesse Público, de acordo 
com a Lei Federal no 9.790, de 23 de março de 1999 e consórcios intermunicipais. 

Art. 19 Os recursos repassados pelo Município ãs entidades sem fins lucrativos deverão 
ter sua aplicação comprovada mediante prestação de contas apresentada ao órgão de Controle lotemo 
do Município, que após análise emitirá parecer sobre a aplicabilidade ou não. 

Parágrafo único. Os anexos para prestação de contas que trata o artigo anterior serão 
elaborados pelas respectivas secretarias, juntamente com o órgão de Controle Interno e 
regulamentados através de Decreto do Poder Executivo. 

Art. 20 Constarão no projeto de lei orçamentária reservas de contingência, para atender 
às seguintes finalidades: 

1- Atender passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos relaciona­
dos no Anexo de que trata o Parágrafo Único art. 2º desta lei, através de cobertura de 
créditos adicionais; 
II-Atender contrapartida de convênios; 
III- Atender as emendas impositivas de que trata o § 9º, art. 166 da Constituição 
Federal e Art. 128 da Lei Orgânica Municipal. 

§ 1 º A reserva de contingência, de que trata o inciso Ido caput, será fixada em, no mínimo, 
0,5% (meio por cento) da receita corrente liquida, e sua utilização dar-se-á mediante créditos 
adicionais abertos à sua conta. 

§ 2° Na hipótese de ficar demonstrado que as reservas de contingência constituídas na 
forma dos incisos I e II do caput não precisarão ser utilizadas para sua finalidade, no todo o u em parte, 
o Chefe do Executivo poderá utilizar seu saldo para dar cobertura a outros créditos adicionais, 
legalmente autorizados na forma dos artigos 41, 42 e 43 da Lei Federal nº 4 .320/1964. 

§ 3° A reserva de contingência, de que trata o inciso m, terá como limite 2% da Receita 
Corrente Liquida do Exercicio de 2024, conforme determina o § 3° do Art. 128 da LOM. 
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Art. 21 No curso da execução orçamentária fica o Poder Executivo autorizado: 
1- A abrir crédito adicional por Superávit Financeiro até o limite apurado em Ba­
lanço Patrimonial do exercício anterior, nos termos do Inciso I, § 1° do Art. 43, da 
Lei Federal 4.320/64; 
II~ A abrir créditos adicionais suplementar por Excesso de Arrecadação em bases 
constantes, nas rubricas que comprovadamente seus valores excedam as previsões 
constantes da lei orçamentária, devendo a apuração do excesso de arrecadação de 
que trata o art. 43, § 3°, da Lei Federal nº 4 .320/64, ser realizada por fonte de recur­
sos; 
Ili- A abrir crédito adicional suplementar por anulação de dotações, até o montante 
de 40% (quarenta por cento) do orçamento vigente, observado o disposto no inciso 
I do Art. 7° e inciso m. do Artigo 43, da Lei Federal 4 .320/64. 
IV- A reabertura dos créditos especiais e extraordinários, conforme disposto no ar­
tigo 167, §2° da Constituição, quando necessária, será efetivada mediante decreto 
do Prefeito Municipal. 
V- Fica o Poder Executivo, autorizado a abrir créditos adicionais suplementares, 
até o limite de 40% (quarenta por cento) do total da despesa fixada no orçamento 
do Município, para reforçar dotações que se tomarem insuficientes, nos termos do 
art. 42 da Lei Federal nº . 4.320/64. 
VI- O Poder Executivo fica autorizado a incluir no orçamento e a suplementar ele­
mentos de despesas em Projetos e /ou Atividades já existente financiados a conta 
de receitas e fonte de recursos com destinação especifica e/ou emenda parlamentar, 
mesmo quando estes ultrapassarem o limite no inciso V do artigo 2 1º até a devida 
publicação do decreto para regularização dentro do mesmo exercicio. 

CAPÍTULO V 
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS DO MUNICÍPIO COM PESSOAL E 

ENCARGOS SOCIAIS 

Art. 22 O Poder Executivo por intermédio da Secretaria Municipal de Administração. 
Planejamento e Finanças publicará até 31 de dezembro de 2025, a tabela de Cargos Efetivos e 
Comissionados integrantes do quadro geral de pessoa~ demonstrando os quantitativos de cargos 
ocupados por servidores estáveis e não-estáveis e de cargos vagos. 

Art. 23 No exercício financeiro de 2026 as despesas com pessoal dos Poderes Executivo 
e Legislativo, observarão os limites estabelecidos no Artigo 20, a e alineas da Lei Complementar 
Federal nº 101, de 04 de maio de 2000. 

Art. 24 A Reestruturação e criação de quaisquer vantagens, implantação de planos de 
carreiras ou realização de concurso público dos órgãos da administração direta e indireta, será sempre 
precedida de autorização legislativa. 

Parágrafo único. O Poder Legislativo observará o cumprimento do disposto neste artigo, 
mediante ato próprio de seu Presidente. 

Art. 25 - No exercicio de 2026~ observado o disposto no Art. 169, da Constituição 
Federa~ somente poderão ser admitidos servidores se, cumulativamente: 
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1- Estiver em conformidade com o disposto nos artigos 21 e 22 da Lei Comple­
mentar 101/2000; e 
II- H o uver prévia dotação orçamentãria suficiente para o atendimento das despe­
sas correspondentes. 

§ 1 º A lei que autorizar a realização de concurso público para admissão de servidores 
deverá ser acompanhada da estimativa do impacto orçamentário financeiro conforme estabelece o art. 
16 da Lei Complementar 101 /2000. 

§ 2° Se a despesa de pessoal atingir o nível de que trata o parágrafo único do art. 2 1 e. 22 
da Lei Complementar Federal nº 1 O 1/00 a contratação de hora extra, fica restrita às necessidades 
emergenciais de risco o u de prejuízo para a sociedade. 

CAPÍTULO VI 
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS Á DÍVIDA PÚBLICA MUNICIPAL E DAS OPERAÇÕES 

DE CRÉDITO 

Art. 26 A administração da Dívida Pública Municipal terá por finalid ade reduzir custos e 
propiciar fontes de recursos a lternativos para fortalecimento do tesouro municipa l. 

Parágrafo único. A redução da Divida Pública será consequência do alcance das metas de 
resultados primários estabelecidos no Anexo de Metas Fiscais desta Lei. 

Art. 27 As operações de crédito, interna e externa, reger-se-ão pelo que determinam as 
resoluções do Senado Federal e em conformidade com dispositivos da Lei Complementar Federal nº 
1 O 1/2000 pertinentes à matéria. 

Art. 28 A captação de recursos na modalidade de operações de crédito, pela 
administração direta ou por entidade da administração indireta, observada a legislação em vigor, será 
feita mediante a contratação de financiamentos. 

Art. 29 Somente poderão ser incluídas no projeto de Lei Orçamentária, as receitas e a 
programação de despesas decorrentes de operações de crédito que já tenham sido autorizadas pelo 
Legislativo ou já contratadas junto aos organismos financeiros competentes. até o período de 
elaboração do Orçamento. 

CAPÍTULO VII 
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE OS FUNDOS ESPECIAIS 

Art. 30 Para efeitos desta Lei entende-se por Fundo o produto de receitas especificas que 
por lei se vinculam a realização de determinados objetivos ou serviços, facultada a adoção de normas 
peculiares de aplicação. 

Art. 31 A criação, a lteração ou extinção de fundos far-se-á por lei, ficando condicionada 
a sua aprovação à avaliação da viabilidade técnica pelas Secretarias Municipais Administração e 
Finanças, Gabinete do Prefeito, Controladoria Interna e Assessoria Jurídica. 

Elesbao Veloso -,....r-

CAPÍTULOVID 
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DAS DISPOSIÇÕES SOBRE OS PRECATÓRIOS JlJDICIAIS 

Art. 32 A inclusão de dotações para o pagamento de precatórios na Lei Orçamentária de 
2024 obedecerá ao disposto no art. 100 da Constituição Federal e no art. 78 do Ato das Disposições 
Constitucionais T ransitórias - ADCT. 

Art. 33 A Assessoria Juridica do Município providenciará junto ao Poder Judiciário a 
relação dos débitos constantes de precatórios judiciais a serem incluídos na proposta orçamentária de 
2026, conforme determina o art. 100 da Constituição Federal, discriminada por órgãos da 
administração direta e indireta, especificando, no mínimo: 

l - Número da ação originária; 
II - Data do ajuizamento da ação originária; 
III - Número do precatório; 
IV -Natureza da despesa: se alimentar ou comum.; 
V- Data da a utuação do precatório; 
VI- Nome do beneficiário e o número de sua inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 
Físicas (CPF) ou Cadastro N aciona l de Pessoas Jurídicas (CNPJ), do Ministério da Fa­
zenda· 
VII - ~alor individualizado por beneficiário e total do precatório a ser pago; 
VIII - data de atualização do valor requisitado; 
IX - órgão ou entidade devedora; 
X - ata do trânsito em julgado. 

Parágrafo único. A Assessoria Jurídica do Município encaminhará à Assessoria de 
Controle Interno, até 31 de julho de 2025, a relação de todos os precatórios judiciais emitidos em 
desfavor do Município, acompanhados dos respectivos oflcios requisitórias, para serem incluídos na 
proµosta orçamentária de 2026, observado o disposto no § t º do art. 100 da Constituição Federal. 

Art. 34 O empenho e pagamento de precatórios judiciais serão efetuados em categoria de 
programação específica, incluída na Lei Orçamentária para esta finalidade, na unidade orçamentária 
da Secretária Municipal de Administração e Finanças. 

Art. 35 A Lei Orçamentária discriminará a dotação destinada ao pagamento de débitos 
judiciais transitados em julgado considerados de pequeno valor. 

CAPÍTULO IX 
DAS ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA MUNICIPAL 

Art. 36 O projeto de lei que conceda qualquer tipo de incentivo~ isenção ou outro 
beneficio de natureza tributária ou financeira, só será aprovado se atendida às disposições do Art. 14 
da Lei Complementar Federal nº 101 /2000. 

Art. 37 Na estimativa das receitas do projeto de lei orçamentária deverão ser consideradas 
as propostas de alterações na Legislação Tributária em tramitação na Câmara Municipal. 

CAPÍTULO X 

Eiesfüfüvüioso 
1',1,,1,a,,,....To.i.. 
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DO CONTROLE DA DESPESA PÚBLICA 

Art. 38 A Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças adotará 
medidas objetivando a limitação de empenho, uma vez constatada a possibilidade de não 
cumprimento das metas fiscais~ fundamentadas na redução das despesas totais na mesma proporção 
da diminuição das receitas, aplicando-se como ordem de prioridade, atendendo o disposto no § 2° do 
artigo 9° da Lei Complementar nº 1 O 1, de 2000, a seguinte sequência: 

T. Limitação das despesas com: 
a . Aquisição de equipamentos; 
b. Inversões e investimentos em obras; 
c . Horas extraordinárias; 
d. Convênios para subvenção social ou econômica. 

II .Redução percentual das despesas co m: 
a . Aquisição de materiais de consumo; 
b . Contratação de serviços de terceiros; 
e. Outras despesas destinadas à manutenção dos serviços públicos. 

Parágrafo único. No caso de restabelecimento da receita prevista,. ainda que parcial,. a 
recomposição das dotações, cujos empenhos foram limitados ou reduzidos, dar-se-á de forma 
proporcional às reduções efetivadas. 

A rt. 39 O s órgãos da Administração Indketa deverão encaminhar, trimestralmente, ao 
Poder Executivo, relatórios sobre as despesas empenhadas em relação às previstas. 

Art. 40 O Poder Executivo fica autorizado a atualizar os valores referentes a despesas 
com pessoal, até o limite de reposição do valor de compra dos salários do 61timo exercício, desde que 
não incorra no descumprimento da Lei Complementar nº 101/2000, e demais legislações pertinentes. 

Art. 41 O Poder Executivo deverá implantar o controle de c ustos, onde deverão ser 
avaliados os resultados dos programas municipais e procedidos os devidos ajustes e correções 
necessários, considerando os objetivos de eficiência e racionalidade. 

Parágrafo único. O controle de custo deverá ser realizado por uma Comissão Inter setorial 
composta por representantes da Secretaria executiva de cada secretaria e um da Controladoria Interna. 

CAPÍTULO XI 
DAS POLÍTICAS DE APLICAÇÃO FINANCE IRA PARA O DESENVOLVIMENTO 

MUNICIPAL 

Art. 42 A aplicação de recursos para o desenvolvimento do município dará prioridade às 
ações e diretrizes que: 

! - Ampliam a política de Assistência Social por meio do Sistema Único de Assistência 

Social (SUAS), os serviços, programas, projetos e beneficias socioassistenciais para as 

familias em estado de vulnerabilidade, e, nas situações de enfrentamento a estado de 

emergência e calamidade p6blica; 

Prefeitura M un.icipal de Elesbio Veloso 
Praça José Martins. 41 . Bairro Vermelha 
CNPJ: 06.554.844/0001-60 -CEP: 64.325-000 
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11 - Melhoram os serviços prestados à população, com atenção especia l ás políticas de 

sa6de, educação e assistência social; 

m - Combatem a pobr~ com execução de programas sociais de transferência de 

renda; 

IV - Custeiam os serviços. programas. projetos e beneficios socioassistenci.ais 

continuados, dos serviços de Proteção Social Básica, Proteção Social Especial de média 

complexidade do SUAS - Sistema Único de Assistência Social. 

V - Atendam às micro, pequenas e médias empresas, bem como aos pequenos e médios 

produtores e suas cooperativas; 

VII - atendam a projetos destinados à defesa, preservação e recuperação do meio ambi­

ente. 

Art. 43 - As dotações destinadas à assistência à população carente serão consignadas em 
rubricas apropriadas e beneficiarão, preferencialmente, familias em estado de vulnerabilidade, cuja 
renda per capita seja inferior a meio salário-mínimo, devidamente cadastradas no CadUnico. 
cadastradas em alguma unidade de referência de assistência social do município ou terem sua situação 
comprovadas por meio de visita domiciliar e relatório da equipe SUAS. 

CAPÍTULOXD 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 44 O Poder Executivo deverá elaborar e publicar até 30 (trinta) dias após a 
publicação da Lei Orçamentária de 2026, o Cronograma de Desembolso Financeiro, observando em 
relação às despesas constantes desse cronograma, a abrangência necessária à obtenção das Metas 
Fiscais e o Demonstrativo das Metas Bimestrais de Arrecadação nos termos do Art. 13 c/c o Art. 8° 
da Lei Complementar Federal nº 101 /2000. 

Art. 45 O Poder Executivo repassará mensalmente ao Poder Legislativo, até o dia 20 
(vinte) de cada mês, sob a forma de duodécimos. 7% (sete por cento) relativo a receitas tributárias e 
de transferências previstas nos artigos 153,158, 159 da Constituição Federal efetivamente realizadas 
no exercício anterior, bem como previstas na Instrução Normativa do Tribunal de Contas do Estado 
do Piauí. 

Parágrafo único. Para dar cumprimento ao caput deste artigo, entendeMse como Receita 
Corrente Líquida , o somatório da receita tributária e das transferências previstas no § 5° do artigo 153 
e nos artigos 158 e 159 da Constituição Federal,. efetivamente realiz.ado no exercicio anterior. 

A rt. 46 O Município aplicará no mínimo 25% (vinte e cinco por cento) de sua receita 
resu ltante de impostos na manutenção e no desenvolvimento do ensino, conforme dispõe o artigo 2 12 
da Constituição Federal, a Emenda Constitucional nº 14/961 a Lei Federal nº 9.424/96, 
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A rt. 47 O Municipio aplicará no mínimo 15% (quinze por cento) em ações e serviços 
públicos de saúde, conforme disposto no Inciso m. do Art. 7°. da Emenda Constitucional nº 29/2000. 

Art. 48 São vedados quaisquer procedimentos no âmbito do sistema de orçamento, da 
programação e da execução orçamentária. financeira e contábil,. que viabilizem a execução de 
despesas sem comprovada a disponibilidade de dotação orçamentária. 

Parágrafo único. O Serviço de Contabilidade registrará os atos e fatos relativos à gestão 
orçamentário-financeira, efetivamente ocorrida, sem prejuízo das responsabilidades e providências 
derivadas da inobservância do caput deste artigo. 

Art. 49 - Na hipótese de o projeto de lei orçamentária anual não ter sido aprovado até a 
última sessão legislativa do ano de 2025, fica autorizado a execução da proposta orçamentária 
originalmente encaminhada à Câmara Municipal de Vereadores, à razão de 1/12 (um doze avos) por 
ml!s. 

Parágrafo único. Não se incluem no limite previsto no caput deste artigo, as dotações para 
atendimento de despesas elencadas nos incisos abaixo, que terão disponibilizadas as dotações 
orçamentárias consignadas na proposta do orçamento: 

1- Pessoal e encargos sociais; 
II- Pagamento do serviço da divida; 
III- Programas continuados, FMS, Fundos Municipais vigentes e despesas do 
FUNDEB; 

#.tEi8Siiãü'V8io1 
6laliãopaoTodi» 
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Art. 55 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Elesbão Veloso, Piauí, 24 de junho de 2025. 

JOSE RONALDO C '"'""'"""'"'""'" 
GOMES }\p<Jt!t:SIOHAUX)OONES 

BARBOSA:337966 (!..~:~ 
315 f, ..,.,, 

José Ronaldo Gomes Barbosa. 
Prefeito Municipal 

IV- Pagamento de beneficios previdenciários a cargo do INSS; 
V- As operações oficiais de crédito; 
VI-Convênios e contrapartidas. 

Art. 50 . - Até o último dia útil de junho de 2026, o Executivo apresentará, de forma 
motivada, as emendas impositivas sem viabilidade técnica, devendo a Mesa da Câmara, até o último 
dia útil de setembro de 2026, substituí-las por outras, de valor igual ou inferior àquelas tidas inviáveis. 

Sancionada, numerada, registrada e publicada a presente Lei no Diário Oficial dos 
Municípios (DOM), Gabinete do Prefeito Municipal de Elesbão Veloso, Estado do Piauí, aos vinte 
e quatro dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e cinco. 

Art. 51 Caso seja necessária a limitação da emissão de empenhos das dotações 
orçamentárias e da movimentação financeira para atingir as metas fiscais previstas no A.nexo de Metas 
Fiscais desta Le~ será feita mediante a utilização de Decreto do Executivo Municipal. 

Ooa.lmentominldodipealmfnte 

1'11'111"1- IMNORNBIIISSMTOSLIIA\GDE 
~Dltl:24/06/201509:43:23-dlCO 

'fflffiqueemhtlps;/fWida".ilip.bf 

Bianor Mendes Santos Lima Verde. Art. 52 Os recursos provenientes de convênios firmados entre União/Estado e o 
Município deverão ter sua aplicação comprovada mediante Prestação de Contas parcial ou total pela 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças, através da Gerência de Convênios. Chefe de Gabinete da Prefeitura Municipal de Elesbão Veloso - Piauí. 

Art. 53 As metas e prioridades da administração municipal para o exercicio de 2026 serão 
estabelecidas, excepcionalmente em relação a esse exercício, na le i que instituirá o Plano Plurianual 
2026/2029, cujo projeto será encaminhado pelo Executivo no prazo previsto na legislação 
competente. 

A r t ~4 Até o final dos meses de maio, setembro e janeiro, o Poder Executivo demonstrará 
e avaliará o cumprimento das metas fiscais de cada quadrimestre em audiência pública na comissão 
referida no§ 1°, do Art. 166 da Constituição Federal. 

PREFEITURA MUN.DE ELESBAO VELOSO 
06.554.844/0001-60 

ARF - Demonstrativo (LRF, art 4o, § 3º) 

Demandas Judiciais 
Dívidas em Processo de Reconhecimento 
Avais e Garantias Concedidas 
Assunção de Passivos 
Assistências Diversas 
Outros Passivos Contingentes 

Frustração de Arrecadação 
Restituição de Tributos a Maior 
Discrepância de Projeções: 

Outros Riscos Fiscais 

Fiorilli se Lida - Software 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS 
2026 

60.000,00 Abertura de Créditos Adicionais 
60.000,00 Abertura de Créditos Adicionais 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

150.000,00 Reserva de Contigencia 

R$ 1,00 

60.000,00 
60.000,00 

0,00 

º·ºº 
0,00 

º·ºº 
º·ºº 
0,00 

º·ºº 
150.000,00 

Página 1 de 1 
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AMF • Demonstrativo 1 (LRF, art. 4', § 1') 

essoa e ncargos ª" 
Ou1ras~ 

Despesas Primárias de Gapi1al 
Pagamenlo de Resios a Pagar da Despesas Primárias 

Receila Tolal e 
ReceilasPriná 
Despesa Total 
Despesas Prim 
Resultado Prim 
Resultado li 

PS 
uros, ncargos e nas llC8loRP 

DMda Pública Consol~ada(DC) 
Dl>ida Consolidada Uqlida(DCL) 
Resullado Nominal(SEM RPPS) • Abaixo da linha 

Fio<ili se Ltda - Software 

AMF - Demonstrativo 2 (LRF, art. 4', §2', ireisa Q 

Receila Tolal(EXCETO FONTES RPPS) 

- l'linérias(EXCETO FONTES RPPSXI) 

Despesa Tolal(EXCETO FONTES RPPS) 

Despesas l'linérias(EXCETO FONTES RPPS)(I) 

Reoela Tolal(COM FONTES RPPS) 

-P!lnérias(OOM FONTES RPPS)(III) 

DeSj)OSa Tolal(COM FONTES RPPS) 

Despesas P!lnérias(OOM FONTES RPPS)(l'I) 

Rewltado Primério(SEM RPPS)· Acima da Linha(V)=(l-lQ 

Resuiado PliTlmio(OOM RPPS) -Acina da Lirlla(VIF{V)>(ll~M 

Dl•da Pú~ica Conscldada(DC) 

DMda Consolklada Llqúda(DCI.) 

Rewllado Ncminal(SEM RPPS) , Abai., da inl'o 

Fiorilli se Lida - Software 

3.089.194,38 
71.128.322,67 
70.666.880,52 
63.877.979,41 
33,066,659,30 
30,811.320, 11 
6.721.333,71 

67.567,41 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

594,598,04 
594.598,04 

0,00 
0,00 

4.377.567,99 
783.533,74 
-411.169,08 
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2.866.772,39 
68.007.083,43 
65.578.865, 13 
59.278.764,89 
30.685,859,83 
28,592.905,06 
6237.397,68 

62.702,56 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

551.786,98 
551.786,98 

0,00 
0,00 

4.062.383,09 
727.1 19,31 

-381.564,91 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

METAS ANUAIS 
2026 

28.121,98 4,49 3.271.456,85 3.078.440,90 
647.505,25 103,38 75.324.893 70 70.880. 724,97 
643.304,59 102,71 74,836.226,47 70,420.889, 11 
581.502,92 92,85 67.646.780 19 63.655.620, 16 
301.017,02 48,06 35,017,592, 19 32.951.554,25 
280.485,90 44,78 32.629.18800 30,704.085,90 
61.186,58 9,77 7.117.892,40 6.697.936,75 

615,09 0,10 71.553,89 67.332,21 
0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 000 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 

5.412,83 0,86 629.679,32 592.528,24 
5.412,83 0,86 629.679,32 592.528,24 

0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 

39.850,49 6,36 4.635.844,50 4.362.329,68 
7.132,77 1,14 629.762,23 780.808,26 
-3.743,01 -0,60 -435.428,06 -409.737,80 

28.635,77 
659.335,21 
655.057,80 
592.127 01 
306.516,61 
285.610,39 

62.304,46 
626,33 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

5.511 ,72 
5.511,72 

0,00 
0,00 

40.578,56 
7.263,09 

-3.811,40 
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

4,57 
105,20 
104,52 
94,48 
48,91 
45,57 
9,94 
0,10 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,88 
0,88 
0,00 
0,00 
6,47 
1,16 

-0,61 

AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCICIO ANTERIOR 
2026 

45.94a582,73 452,417,71 94,72 65.974.804,99 649599,36 104,50 

45299.225,76 448.024,02 9338 85.594.144,48 645.851,1 103,90 

45.94&582,73 452.417,71 94,72 65.153022,34 641.507,94 103,20 

45194.155,97 444.989,49 9317 64.886.1!4,24 638.713,47 102,43 

~00 ~00 0,00 0,00 0,00 0,00 

~00 ~00 0.00 ~00 0.00 0.00 
~00 ~00 0,00 0,00 0,00 0,00 

~00 ~00 0.00 ~00 0.00 0.00 
105.069,79 1.034$4 0,22 928.060,24 9.1 37.84 1,47 

105.069,79 1.034$4 0,22 928.060,24 9.137,84 1,47 

1.500.858,96 14.777,73 3,119 3.85e.6(ll,53 38.002,37 6,11 

·1.226.236,02 ·12073,73 ·2.53 -126.m.OS ·1248,28 -0,3) 

·2.753140,43 ·27.108,88 -5,68 531.024,68 5.226,56 0,84 

3.467.744,26 
79.844.387,32 
79.326.400,06 
71 .705.587,00 
37,118.647,73 
34.588939,28 
7.544.985,94 

75.847,12 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

667.460,08 
687.460,08 

0,00 
0,00 

4.913.995,17 
879.547,96 

-461.553,74 

3.092.490,71 27.689,48 
67,218.396, 14 601.858,64 

1.623.662,09 14.537,91 
3.259.679,60 29.186,45 

75.053.724,09 672.014,44 
74.566.816,06 667.654,77 
67.403.251,78 603.513,80 
34.891.528,86 312.411,03 
32.511.722.92 291.102,77 
7.092267,98 63.502,60 

71.296,29 638,37 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

627.412,48 5.617,71 
627.412,48 5.817,71 

0,00 0,00 
0,00 0,00 

4.619.155,46 41 .358,90 
826.775,09 7.402,78 

-433.860,51 ·3.884,69 

R$ I,OO 

4,66 
107,32 
106,62 
96,38 
49,89 
46,49 
10,14 

0,10 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
6,60 
1,18 

-0,62 
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R$1,00 

20.026.222,26 4l58 

20294.91~72 44,llJ 

19.204.439,61 41,llJ 

19.471.928,27 4309 

~00 0.00 

~00 0.00 

0,00 0,00 

~00 0.00 

822.990,45 783,28 

822.990,45 783,28 

2.358.74857 157,16 

1.099.457,96 -89,116 

3184.265,11 ·119,29 
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AMF - Demonstrativo 4 (LRF, art. 4°, §2°, inciso Ili) 

PREFEITURA MUN.DE ELESBAO VELOSO 
06.554.844/0001-60 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 
2026 

.,,.o-.~ 1'•-' •·, ~ PREFEITURA MUN.DE ELESBAO VELOSO 
:,_'-= * .::.. 06.554.844/0001-60 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
• 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS 
2026 

" 
AMF - Demonstrativo 5 (LRF. art.4°. § 2". Inciso Ili) 

Alienação de Bens Móveis 

Alienação de Bens Imóveis 

Alienação de Bens lntangfveis 

Receita de Rendimentos de Aplicações Financeiras 

FONTE: SCPI - Contabilidade (21745), PREFEITURA MUNICIPAL DE ELESBAO VELOSO 

Fiorilli SC Ltda - Software 

o.oo 
0,00 

o.oo 
0,00 

153.600,00 

º·ºº 
0,00 

0 ,00 

0,00 

0,00 

o.oo 
0,00 

R$1,00 

R$1 .00 
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Ç) _,,_,. "' ____ ..., 

.,, .. ' ''--.. ,, 

•• 

PREFEITURA MUN.DE ELESBAO VELOSO 
06.554.844/0001-60 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO REGIME PRÓPIO 
DE PREVID~NCIA DOS SERVIDORES E DAS PENSÕES E INATIVOS MILITARES 

2026 

AMF - Demonstrativo 6 (LRF, art. 4°, § 2°, inciso N, alínea "a") R$1,00 

RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS 

FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIÁRIO) 

Ativo 
_ atvo~-­

Pensionista 

Inativo 
Pensionista 

Receitas Imobiliárias 
Receitas de Valores 
Outras Receitas Patrimoniais 

Receita de Serviços 

Com~nsação Financeira entre os R!IQlmes 
Aportes Periódicos Amort Déficit Atuarial (li) 
Demais Receitas Correntes 

Alienação de Bens, Direitos e Ativos 
Amortização de Empréstimos 
Outras Receitas ele Capital 

s es para o 
cursos para Cobertura de Déficit Financeiro 

Ativo 
Inativo 
Pens10nista 

Receitas Imobiliárias 
Receitas de Valores Mobiliários 

0,00 
--000 

--- o'.oo 

0,00 
0,00 
0,00 

FUNDO EM REPARTIÇÃO (PLANO FINANCEIRO) 

0,00 
--000 --- ~ 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
-0,00 
-- 0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

o 
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Outras Receitas Patrimoniais 
Receita de Serviços 

Compensação Financeira entre os Regimes 
Demais Receitas Correntes 

·enação de Bens, Direitos e Ativos 
préstimos 

Investimentos e Aplicações 
Outro Bens e Direitos 

ADMINISTRAÇÃO DO REGIME PRÓPIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS 

•111111111111111111111111111111111111111111111 
-------------------------------------------------

Pessoal e Encargos SociéiS 
Demais Despesas Correntes 

DESPESAS DE CAPITAC (XIV) 

ntos e Aplicações 
ns e Direitos 

0,00 
~ ----~o,oo= 

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS MANTIDOS PELO TESOURO 

FONTE: SCPI- Contabilidade [21745), PREFEITURA MUNICIPAL DE ELESBAO VELOSO 

0,00 ---o;oo 
0,00 

~ 
0,00 

----~o,=oo 
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AMF -Oemonstraliw 7 (LRF, art. 4•, § 2•, inciso V) 

Fiorilli se Ltda - Software 

PREFEITURA MUN.DE ELESBAO VELOSO 
06.554.644/0001·60 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA 
2026 

PREFEITURA MUN.DE ELESBAO VELOSO 
06.554.844/0001-60 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO 

2026 

AMF - Demonstrativo 8 (LRF, art. 4º, § 2º, inciso V) 

Aumento Permanente da Receita 

(-) Transferências Constitucionais 

(-) Transferências ao FUNDES 

Saldo Final do Aumento Pennanente de Receita (1) 

Redução Permanente de Despesa (li) 

Margem Bruta ( Ili) = (1+11) 

Saldo Utilizado da Margem Bruta (IV) 

NovasDOCC 

Novas DOCC geradas por PPP 

Margem Líquida de Expansão de DOCC M = (Ili-IV) 

FONTE: SCPI - Contabilidade (21745), PREFEITURA MUNICIPAL DE ELESBAO VELOSO 

Fiorilli se Lida - Software 

R$1,00 

Página 1 de 1 

R$1 ,00 

4.285.709,00 

0,00 

0,00 

4.285.709,00 

0,00 

4.285.709,00 

2.130.584,00 

2.130.584,00 

0,00 

2.155.125,00 
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ld:OE28B285B8FB6B4E 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ELESBAO VELOSO 

LEI DE DI RETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TR~S EXERC(CIOS ANTERIORES 
06.554.844/º~iteº 

Ano LDO: 2026 

AMF - Demonstrativo 3 (LRF, art. 4°, §2°, inciso li) 

Despesa Total(EXCETO FONTES RPPS) 

Despesas Primárias(EXCETO FONTES RPPS)(II) 

Receita Total(COM FONTES RPPS) 

Receitas Primárias(COM FONTES RPPS)(III) 

Despesa Total(COM FONTES RPPS) 

Despesas Primárias(COM FONTES RPPS)(IV) 

Resultado Primário(SEM RPPS) - Acima da Linha(V)=(l-11) 

Resultado Primário(COM RPPS) - Acima da Linha(Vl)=(V)+(III-IV) 

Dívida Pública Consol idada(OC) 

Dívida Consolidada Uquida(DCL) 

Resultado Nominal(SEM RPPS) - Abaixo da linha 

Receitas Primárias(EXCETO FONTES RPPS)(I) 

Despesa Total(EXCETO FONTES RPPS) 

Despesas Primárias(EXCETO FONTES RPPS)(II) 

Receita Total(COM FONTES RPPS) 

Receitas Primárias(COM FONTES RPPS)(II I) 

Despesa Total(COM FONTES RPPS) 

Despesas Primárias(COM FONTES RPPS)(IV) 

Resultado Primário(SEM RPPS) - Acima da Linha(V)=(l-11) 

Resultado Primário(COM RPPS) - Acima da Linha(Vl)=(V)+(III-IV) 

Dívida Pública Conso1idada(DC) 

Dívida Consolidada Líquida(DCL) 

Resultado Nominal(SEM RPPS) - Abaixo da linha 

Fiorilli se Ltda - Software 

0,00 

0,00 

0,00 

2.877 .592,27 

2.877 .592,27 

4.320.847,75 

2.534.972,70 

-339.251,54 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

ld :167C5357EA3769CC 

ESTADO DO PIAUI 

65.594 .144,48 

65.153.022,34 

64.666.084,24 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

928.060,24 

928.060,24 

3.859.608,53 

-126.778,06 

531 .024,68 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS DO PIAUI 
CNPJ: 41.522.285/0001-08 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 
cplpatospi@qmail .com 

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO 

ADITIVO N º: 001 
CONTRATO N º: 028/2025 
PROCESSO Nº: 026/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº: 009 /2025 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS DO PIAUÍ­
PI. 
CONTRATADO: JPF CONSTRUCOES EIRELI, CNPJ: 23.722.985/0001-
64. 
CLAUSULA ADITIV ADA: CLAUSULA DÉCIMA PRlMEIRA: (VlGENCIA) 
- ESTENDIDA PARA 07 DE MARÇO DE 2026 A 06 DE MARÇO DE 2027. 

ASSINATURA DO ADITIVO: 02 DE MARÇO DE 2026. 

Patos do Piauí - PI, 02 de março de 2026. 

JOAQUIM LOPES DOS ~~;"~~dL~;;~~i~~t" 
REIS NETO:34926186349 NETO:34926186349 

Joaquim Lopes dos Reis Neto 
Prefeito Municipal 

R$1,00 

0,00 71.261.478,56 40,02 75.465.905.80 5,90 6,00 

49.451.000,00 0,00 71 .128.322,67 43,84 75.324 .893,70 5,90 79.844.387 ,32 6,00 

49.136.000,00 0,00 70.666.880,52 43,82 74.836.226,47 5,90 79.326.400,06 6,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 º·ºº 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

1.756.000,00 0,00 594.598,04 -3,80 629.679,32 0,00 667.460,08 0,00 

1.756.000,00 0,00 594.598,04 -3,80 629.679,32 0,00 667.460,08 0,00 

4.006.000,00 º·ºº 4.377.567,99 9,28 4.635.844 ,50 5,90 4.913.995, 17 6,00 

2.278.000,00 0,00 783.533,74 -65,60 829.762,23 5,90 879.547,96 6,00 

0,00 0,00 -411 .169,08 0,00 -435.428,06 5,90 -461 .553,74 6,00 

50.892 .000,00 0,00 66.130.652, 11 29,94 71 .013.417,36 7,38 75.1 94.228,54 5,89 

49.451 .000,00 0,00 66.007.083,43 33,48 70.880.724,97 7,38 75.053.724,09 5,89 

49.136.000,00 0,00 65.578.865, 13 33,46 70.420.889, 11 7,38 74.566.816,06 5,89 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

1.756.000,00 0,00 551.786,98 -3,52 592.528,24 0,00 627.412,48 0,00 

1. 756.000,00 0,00 551 .786,98 -3,52 592.528,24 0,00 627.412,48 0,00 

4.006.000,00 0,00 4.062.383,09 1,41 4.362.329,68 7,38 4.619.155,46 5,89 

2.278.000,00 0,00 727.119,31 -68,08 780.806,26 7,38 826.775,09 5,89 

0,00 0,00 -381 .564,91 0,00 -409.737,80 7,38 -433.860,51 5,89 
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ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS DO PIAUI 

• CNPJ: 41 .522.285/0001 -08 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 
cplpatospi@gmail.com 

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO 

ADITIVO N º: 001 
CONTRATO Nº: 028/2025 
PROCESSO N º: 027 / 2025 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº: 010/2025 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS DO PIAUÍ­
PI. 
CONTRATADO: JPF CONSTRUCOES EIRELI, CNPJ : 23.722.985/0001-
64. 
CLAUSULA ADITIV ADA: CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: (VlGENCIA) 
- ESTENDIDA PARA 10 DE MARÇO DE 2026 A 09 DE MARÇO DE 2027. 

ASSINATURA DO ADITIVO: 04 DE MARÇO DE 2026. 

Patos do Piauí - PI, 04 de março de 2026. 
JOAQUIM LOPES DOS Assinado de forma digital 

por JOAQUIM LOPES DOS 
REIS NET0:34926186349 REIS NETO:34926186349 

Joaquim Lopes dos Reis Neto 
Prefeito Municipal 
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